
 

 

 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 286/2023 

Aracruz, 13 de dezembro de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz-ES 

 

 

Assunto: Encaminha documentos Projeto de Lei n.º 065/23 

Referência: Processo Eletrônico n.º 36.759/2023 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Em atenção ao Ofício Departamento Legislativo n.º 026/2023, no qual solicita 

informações acerca do impacto financeiro, bem como declaração do Ordenador de Despesa 

de despesas inerentes ao Projeto de Lei n.º 065/2023, que dispõe sobre o fornecimento 

gratuito, pelo município de Aracruz, de uniformes escolares aos estudantes da Rede 

Municipal, vimos encaminhar em anexo os documentos solicitados.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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Quantidade Valor Anual
16.000 368.000,00
16.000 376.000,00
8.300 265.600,00
7.700 254.100,00

Exercício Corrente 1.º Exercício subsequente

Valor da Despesa 1.263.700,00                          1.579.625,00                           

Valor Total 
Projeção da RCL 2023

635.510.097,06                   672.051.927,64                    

% sobre o valor 
do Orçamento

0,20% 0,24%

2023 2024
JANEIRO 1.263.700,00R$                      
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

DESCRIÇÃO QTDE UNIT. VALOR TOTAL

CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA 16.000 23,00 368.000,00

CAMISETA ESCOLAR REGATA 16.000 23,50 376.000,00

BERMUDA MASCULINA 8.300 32,00 265.600,00

BERMUDA FEMININA 7.700 33,00 254.100,00

TOTAL 1.263.700,00

Aracruz, 12 de desembro de 2023

Assinatura do Ordenador de Despesas

ESTUDO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

6 - DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA DE QUE O AUMENTO TEM ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA COM A LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.

Declaro para os devidos fins que o aumento da despesa em questão possui adequação orçamentária e financeira com o Plano Plurianual, 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com a Lei Orçamentária Anual

Aracruz, 12 de desembro de 2023

Assinatura do Ordenador de Despesas
7 - DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO.

Após apuração dos cálculos demonstrados no Impacto Orçamentário Financeiro, atendendo ao art.17 da LRF, informamos que tal aumento de 
despesa não afetará as metas de resultados fiscais previstas no ANEXO DE METAS FISCAIS constante da LDO,  mantendo o equilíbrio econômico 
financeiro .

5- MEMORIAL DE CÁLCULO

VALOR TOTAL DA DESPESA

-                                                       

4 – PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTOS

2025
1.579.625,00R$                                

MÊS

BERMUDA MASCULINA

3 – ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO QUE DEVA ENTRAR EM VIGOR 
E NOS DOIS SUBSEQUENTES

2 - CARACTERIZAÇÃO DA DESPESA
Especificação

CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA
CAMISETA ESCOLAR REGATA

2.º Exercício subsequente

-                                                       

710.694.913,48                                

BERMUDA FEMININA

1 – TIPO DE AÇÃO GOVERNAMENTAL

(     ) Despesa Obrigatória de Caráter Continuado - Art. 17 da LRF

(  X  ) Criação,expansão ou aperfeiçoamento de ação Governamental - Art. 16 da LRF

DESCRIÇÃO

Aquisição de 16.000 kits de uniformes e mochilas para fornecimentos aos alunos da rede pública de ensino infantil e fundamental que não possuem 
condições econômicas de adquirirem os materiais necessários para o desenvolvimento da aprendizagem e pela dificuldade encontrada no seio 
familiar, muitos por vezes, deixam de comparecer, causando o efeito de evasão escolar. 
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Av. Morobá, s/nº, Bairro Morobá, Aracruz/ES, CEP: 29192-733 
Tel.: (27) 3270-7352 – Fax: (27) 3270-7353 – E-mail: semed@aracruz.es.gov.br 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Educação, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 

16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei De Responsabilidade Fiscal), que para as despesas 

objeto do Projeto de Lei n. 065/2023, que dispõe sobre a distribuição de uniformes escolares aos 

estudantes da Rede de Ensino Pública Municipal de Aracruz, possui  adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual, e que será suplementado se necessário e, está em 

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Aracruz-ES, 12 de dezembro de 2023. 

 

JENILZA SPINASSÉ MORELLATO 
Secretária de Educação 

Decreto nº 39.008, de 01/01/2021 
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